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TERMO DE COilTRATO lTO OO1.OU2O21TP

Contrato de prestação de seruiços
cÂunnn MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, C

a
a

empresa iIANOEL LEITE DA SILVA, cujo objeto é
os GoNTRATAÇÃ0 DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA TECNICA ADMINISTRATIVA, NA
coNDUÇÃO DE ROTTNAS NOS SERVrçOS DE
CoNTROLE INTERNq IUNTO n CÂUAnn MUNTCIPAL
DE SENADOR POMPEU - CE confome termo de
referência.

n cÂuann MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, Pessoa lurídica de direito púbtico
interno, CNPI: 06.741,672í0AAL-34, com sede na Rua Professor Cavalcante, 635,
Fátima - Senador Pompeu -CE, neste ato representado pelo Sr. ABIDIAS SERAFIM
DO Ó FILHO doravante denominada COruffiRfRNTE, e de outro lado, a Empresa
MANOEL LEITE DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ No.
14.309.909/0001-30, com sede na Av. Dr. Wilson Pinheiro, 85 - Centro - Milhã -
CÇ neste ato representada pelo Sr. Manoel Leite da Silva, CPF No. 052.355.ô13-
68, doravante denorninada CONTRATAD§ firmam entre si o presente TERI,IO DE
CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da TOMADA DE
PREÇOS No 00U2021-TP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e
suas alteraçôes posteriores, sujeitando-se o contratante às suas normas e às
cláustrlas e condiçõs a seguir ajustadas:
PREAMBULO
Aos 03 dias do mês de novembro de 2021, na sede Oa CÂUARR MUNICIPAL DE
SENADOR POMPEU, foi lavrado o presente Contrato, que, depois de lido e achado
conforme, vai assinado.

CúusUu PRIMTIRA _ Do FUI{DAMEI{To LEGAL

1.1 - Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços N.o 00U2021-TP,
de acordo com o § 2o do aft. 22 da Lei Federal 8.666/93, devidamente
homologado pelo Sr. ABIDIAS SERAFIM DO Ó FILHO, nos termos do art. 43, VI do
Estatuto das Licitações, e suas demais alterações.
cúusuua sEGUrDA - Do oBtETo
2,1 - O presente Contrato tem por objeto a CO|IITRATAÇÃO DE SERVIÇpS DE
ASSESSORT,A E CONSULTORT,A TÉCNICA ADMINTSTRATTVA, NA CONDUçÃO Or
ROTINAS NOS SERVIÇOS DE CONTROLE INTERNO, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL
DE SENADOR POMPEU - CE, conforme termo de referência.

cI.âusutâ TERCEIRA - DÀ FORIiA DE ÊXECUçÃO OOS SERVrçOS

3.1-A CONIRATADA se obriga a executar, no regime de execução indireta.

cúusuur 9UARTA - po pREço, DAs coNDrçõEs DE pAcAMENTo, DA
ATUATJZAçAO lrOlrETARrA E DO REÂTUSTAMENTO

Rua Professor Cavalcaníe, 635, Frítima, Senador Pompex - Ceord
63.600-040 - (88) 3449-1235 - CNPJ: 06.741.672/0001-34
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4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 4.000,00 (quaüo reais),
totalizando e oito mil conforme abaixo.

4.2 - Os pagamentos serão feitos até o 05o (quinto) dia útil do mês subsequente
ao da realização dos serviços.
4.3- CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, se reserua no direito de
cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em parte, de acordo com as
condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25a/o sem que caiba ao Contrahdo o direito de
reclamação ou indenização.
ctâusurA QUrr{TA - m PRAzo
5.1 - O presente contrato terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, convindo as paftes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal
8.666/93.
CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deconentes deste contrato corerão por conta da dotação

orçamentária da cÂMnRA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, com recursos
previstos na seguinte ctassificação: 0101.01.031.0ü)1.2.001 MANUTENçÃO OnS

ATMDADES PODER LEGISIÁTIVO; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.0(Eutros
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica;

cúusuu sÉrrul - DAs oBRrcAçõEs DAs eARTES
7,1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os
regramentos discriminados pelo Edibl e Conbato originários da Tomada de Preços
n.o ffiU2021-TP de 16 de agosto de 2021, e as Normas estabelecidas na Lei

8.666193, obrigando-se ainda a:
COI{TRATANTE

7.2- Fxigir do conüatado o fiel cumprirnento do Edital e ConFato, bem como
zelo na prestação dos selviços e o cumprimento dm prazos.

7.3- Colocar a disposição da contratada toda a documenbção necessária para a
pefeita e><ecução dos seruiços solicitados.
7.4- Fomecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações adicionais
pertinente aos processos administraüvos com vistos a licihção ou Contratação.
7.5- Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta.

Rua Professor Cavalcante, 635, FúÍima, Senador Pompeu - Ceard
63.600-0M - (88) 3449-1235 - CNPJ: 06.741.672/0001-31

QTDE.TTEM ESPECTFTCAçÃO UNID. VALOR
ITIEilSAL

VALOR
TOTAL

01

CoNTRATAçÃO DE SERVrÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORI,A TECNICA ADMINISTRATWA" NA
CONDUçÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS DE
CONTROLE INTERNO, JUNTO N CÂMNRA MUNICIPAL
DE SENADOR POMPEU . CE.

Mês 12 4.000,00 48.000,00

Valor Global: R$....
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7.6- A Contratante, através da CPÇ e seu ordenador de despesa, será a única
responsável pelos atos da gesÉo administrativa que sejam praticados, limitando-se
a Contratada á responsabilidade técnica de asessoria ou consultoria prestados.
7.7 - As despesas com alimentação, hospedagem de seus profissionais quando
caráter presencial serão por conta da Contratante.
CONTRATADA
7.9- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificação
exigidas na licitação.

7,1:O- Cumprir fielmente o objeto do presente insúumento, seguinte a
vigente, inclusive as instruções normativas do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO-
TCE, denbo dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as
consultas e solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profisionais.
7,Ll- Guardar sigilo sobre informações e documentos fomecidos pela contratante,
em deconência dos seruiços objeto do presente contrato, adotando medidas
internas de segurança.
7.12- Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde
os salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas,
previdenciárins, fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o preente contrato,
além de despesas com hospedagem, alimentação e transporte dos m6mos.

cúusur-r orrAvA - Dâs PRorBrçõEs
8.1 - É vedado a CONTRATADA subcontrabção dos seruiços, parcial ou tota!, sem
a prévia e expressa anuência e autoriza$o da CONTRATANTE.
cúusuue NoNA. Do REcEBIÍtIEilTo Do oBIETo DA coNTRATAçÃo
9,1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante
tenno circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da
comunicação escrita do contratado.
9.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.

cúusutl oÉcrna - Do rilADrltpLEltENTo
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no preente Contrato, ou a

ocorrência de quaisquer das sihrações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93
atualizada pela Lei 8.883194, será comunicado pela pafte p§udicada à outra,
mediante notificação por escrito, enEegue diretamente ou por via postal, com
aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de
05 (cinco) dias úteis.
10,2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a

recisão do C.ontratq sem prejuízo de outras san$es, bem como no pagamento de
mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADR até a sua
normalização.
lO.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato,
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1- advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licita$o;
10.3.3 - impedimento de conhatar com a Adminisüação;

Rua Professor Cavalcante, 635, Ftútimn, Senador Pompeu - Cearó
63.600-00A - $8) 3449-1235 - CNPI: 06.741.672/0001-il
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10.4.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admin
Pública.
CúUSuT.t »Égtlll PRI}IEIRA - DAs PEHAuIDADEs
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a tíUlo de multa pelo
cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as
situações:
11,,2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, conseqüentemente
aüaso nos prazos, multa correspondente a 3olo (tr& por cento), calculada sobre o
montante total da contratação.
1f3 - Ino<ecução total ou parcial dos seruiços, sem prévia justificativa, multa
correspondente a L0o/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
11.3.1- Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a
CONTRAIANÍTE frca desobrigada do pagamento da (s) parcela(s) restante(s),
independentemente da mulb pela CONTRATADA.
cúusurl oÉcnrl SEGUNDA - DA REscrsÃo
tz.l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Conüato implicará
automaticamente em quebra de Contratq ensejando rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da
Adminisúação, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou
Regulamento dispostas no presente Instnrmento.
12,2 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou Erffiajudicial, nos casos de:
A2.2.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
L7,2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das
paftes;
L2.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante
aviso por escrito com 30(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as
partes.
A2.2.4- No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a
parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma
comunicação p9r escrito com a antecedência definida no sub-item anterior.
cúusula oÉcrul TERcETRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAt
13.1- Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos seruiços serão
efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusur-r oÉcrul qUARTA - DA puBlrcÂçÃo

14.1 - Este contrato deverá ser pubticado na Imprensa Oficiat aa CÂMRRA

MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU ou por afixação em local de cosh.rme, até o
quinto dia útil do mês subseqüente à data de sua assinatura.

cúusur-r DÉcrrrrA eurl{TA - Dos AHflos
15.1 - Integram o presente conüato todas as peças que formaram o procedimento
licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais
correspondências trocadas entre as partes.

cúusuun oÉcrr'rl sFxrA - DAs Drsnosrçõrs nnms
Rua Professor Cavalcante, 635, Ftú:tima, Senadar Pompeu - Cearó

63.600-000 - (8E) 3449-1235 - Cr{Pl: 06.741.672/0001-31
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16.1 - Declaram as partes que este Contrato correspondente à manifestação
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado.

cúusuua oÉcrul sÉrrnn - Do FoRo
l7.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dwidas oriundas do
contrato é o da Comarca de Senador Pompeu, excluindo-se qual ouüo
privilegiado que seja.
E por estarem justos e conhhdos, assinam o presente Conbato em 02 (duas)
vias de igua! teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que sufta
seus jurídicos e legais efeitos.

Senador Pompeu (CE), O3 de novembro de 2021.

MUNICIPAL SENADOR POMPEU
cNPl No. M.74t.67210001-34

ABIDIAS SERAFTM DO O FILHO
CONTRATAilTE

FrE 311

por

SILVA .IUE
Leite da Silva

CPF: 052.355.613-68
COT{TRATADA -,§lN'

TESTEMUNHAS:

1.

2.

cPF 0 qr-o /ó' - í 77 .1 7

cPFs8J,315,5r3 3o

Rua Professor Cavalcante, 635, Fútima, Senador Pompeu - Ceará
63.600-000 - (88) 3149-1235 - CNPJ: 06.741.672/0001-34


